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Moção
 

Pela presente Moção,  amparada no artigo 154 do Regime Interno,  vimos conclamar a Assembleia
Legislativa do Estado de São Paulo a que manifeste MOÇÃO DE REPÚDIO contra a manifestação  do
Presidente da  Republica, que  após uma série de falas desastrosas sobre Israel, que evidenciam seu
profundo desconhecimento, não apenas da realidade dos fatos atuais da guerra contra o Hamas, mas
também da história do conflito entre Israel e o Grupo Hamas-Palestina,  o presidente da república, Luiz
Inácio Lula da Silva, ultrapassou neste domingo (18) todos os limites, atacando o Estado judeu com uma
declaração desastrosa, que envergonhará o Brasil por muito tempo.
 
 
Durante coletiva de imprensa na Etiópia, Lula comparou Israel com a Alemanha nazista, mencionando
expressamente o nome de Adolf Hitler, numa grave distorção e banalização do Holocausto. “disse que
Adolfo Hitler na Alemannha Nazista exterminaram 6 milhões de judeus indefesos na Europa somente por
serem judeus”.  Quando na verdade, Israel esta se defendendo de um ataque, por um grupo terrorista,
denominado Hamas,  que invadiu o país  e gerou milhares de mortes.
 
Esta Moção tem por objetivo protestar e repudiar a atitude  vergonhosa, de um chefe de estado, que
perante o mundo, coloca o seu país em um situação tão vexatória.  Inclusive, a partir do momento que o
Embaixador foi convocado pelas autoridades palestina, para dar explicaçoes, acentua a crise diplomatica
entre Brasil e Israel. 
 
Por essas razões, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO manifesta MOÇÃO DE
REPÚDIO, contra a fala desastrosa do Presidente da República, ao comparar a guerra na Faixa de Gaza
ao genocídio que ocorreu no Holocausto. Criando dessa feita, reações intensas em Israel,  ao ponto de
ser  considerado "persona non grata"  ,  afirmaçao feita  nesta  segunda feira  (19),  pelo  ministro  das
Relações Exteriores do Pais. Esperamos que o sr. Presidente da Republica, se retrate perante o povo
judeu, bem como perante toda nação brasileira, por  causar tal constrangimento e principalmente a crise
diplomatica entre Brasil e Israel.
 
 
 
Depututado Dr. Elton - Uniao Brasi
 
 
 
 

Dr. Elton - UNIÃO
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